


42 ARCHIVOS RIO-GRANDENSlTIS DE MEDICINA

U('latOl'jo Está distrihuitlo o bem elaborHdo rela-
torio relativo ao anno de 1921, apresentado á Congregação
pelo director ProL Sarmento Leite. Minucioso, descrevEin
do todos os acontecimentos escolares este trabalho é um
attestado exuberante do quanto valem as instituições li

vres de ensino entre nós, ao mesmo tenlpo que mostra
grande operosidade e maxima dedicação do ProL Sarmento
a quem a Congregaçâopreston justa, sigllificativa e tocante
homenagem por occasião ele sua reeleição.

:Uet1Í('o do }lOrto Foi encerrado a 27 de Janeiro ul-
timo o concurso para medico do porto achando-se inscriptos
os 81'8. drs. Rieardo \Veber, Olinlo Inôres, Tito Osorio Tor

res e Salucio Brenner (le Mori1es. As Ilrovas terão inicio
brevemente.

Segmúla chtssr (la rrsena de 1;' linha --- Está publi

cado o decreto n." 15.179 que regula a admissão nos qua
dros do serviço de saúde do corpo de officiaes de 2." classe
da reserva da La Linha doBJxercito.

Serão recrutados estes officiaes:
a) entre os demissionarios do FJxercito actívo com me

nos de 40 aunos de idade, na data da demissã,o, e que serão
incluidos com o posto que tinham na actividade.

b) entre os ddadãos até B5 annos de idade, os quaes
serfw incluidos como segundos tenentes, desde que satIs
façam as seguintes condições: diplomados por escolas 01'

ficiaes ou equiparadas, reservistas de 1." ou 2: classe, re
querendo passagem para o corpo da reserva. Serão então

obrigados ao estagio de um mez, de preferencia em periodo
de manobras, em um corpo de tropa, formação sanitaria
ou serviço. Terminado o estagio serão nomeados segundos
tenentes, desde que tenham informações favoraveis elo C0111

mandante do corpo ou formação e do respectivo chefe do

serviço de saúde. Os medicos que não forem reservistas
farào o estagio como aspirantes a official. Os doutorandos
de medicina que tenham tido attestado de instl'ucção mili

tar nas escolas on que sejam reservistas de L" ou 2." elasse

pódem fazer o estagio de um mez como aspirantes a offidal
e após a obtençào do diploma serão nomeados segundos te

nentes, com o compromisso de, dentro dos dois annos que
se seguirem á formatura, fazerem novo estagio.

Os medicos que não pertencerem ao I~xercito <letivo ou

á suas reservas serão incorporados como sargentos os Ilue
forem reservistas e como soldados os demais. A concessão

do estagio é da competencia dos commandantes de região.

As condições ele accesso, direitos e obrigação dos offi

ciaes da reserva do corpo de saúde serão regulados pelas

disposições regulamentares para o corpo de officiaes da re

serva.
Dentro de tres armos a contar de 15 de Dezembro p. p.

data da publicaçã.o elo referido decreto, poderão pretender
os elifferentes postos de offieial da reserva dos serviços

de saúde, os diplomados por aquellas escolas, maiores de
30 annos e que satisfaçam os requisitos de idoneidade mo
ral exigidos pelas auctoridades militares, ainda sob as se
guintes condições:

1.") professores catlredraticos das escolas, inspectores
de serviços elo D. N. de Saúde Publiea e cargos vitalícios

correspondentes federaes ou estaduaes no posto de te
nente-coronel.

") professores substitutos, delüg;ados sanita dos e

gos eorrespondentes ---- majores.

8.") lnspeetores sanHarios e cargos corres!londentes,
livres docentes, por concurso das Escolas de Medicina e os
diplomados com mais de 20 annos de pratica no exercicio
da profissão de nHH1icos capitães.

4.") suo-inspectores sanitarios e cargos corresponden

tes, dil>lomados com 10 annos ou mais de exercício ela pro-
fissào Iwimei ros tenentes.

Estes officiaes assim admittidos estão dispensados do

estagio, mas este lhes poderá ser facilitado até o posto de

capitão.
Sáo ohrigados a ter os uniformes ele campanha e equi

pamento individual regulamentares e a frequentar os cur
sos de conferencias e demonstrações pratieas de organisa
l;ào E" funecíonamento dos serviços estabelecidos pela D.
de S. da G. nas localidades de suas residencias. Uma vez
admittidos ficam sujeítüs ao regulamento elo corpo ele of
1'iciaes de reserva.

Os requerimentos para esta admissão devidamente do ..
Gumentac10s serão elirigídos ao Ministro ela Guerra por ín
terrnedio da Direetoria de Saúde da Guerra. N'este Estado,
os requerimentos devem ser entregues á chefia do serviço
de recrutamento.

o proL Sarmento Leite, llresidente da 8cwiec1nde de
:\Iedicina. recebEm do ~~r Consul AllE~mü() desta eidade o
seguinte aYiso relativo aos cnrsos de aperfeiço:lmento que
se l'ealísarilo 110 corrente <:nno, na Al1t:~lllanha:

"hJm março terão lugar os cursos e c:mrel'encías ern
seguida, 110 mez de ahril, n viagem dE~ estnrlos velas Ulli
H:l'sidades (" estabelecimentos balnen1'ios da Alleman\1a.

No proSllccto elos cursos sfw previstos:

a) AuhlS de ensino de Tuberculose, 8Y11hili8. Ha
c1iologia, Bad()riologia e Hygiene, Doenças ner

vosas. Os cursos de ensino (h~ carla llwteria são
de 20 -:W l\ol'as distrihuidas soll1'c ;';-10 dias. O
lli'(c)(.,o da illSCrip(;f1o é :;0 marcos ouro por ma

tel·ül.
li I Cursos especiaes dt~ todos ramos (la meüicim:L

Os cursos sào em média; ele 4 semanas (cada
semana:l ti horas). O preço de cada liçã.o
de 3-·-;'; Marcos ouro.

(') Conferellcias sobre nSS11l1ljltos de im])ortancia
g(:,ral.

d) Alem disto serão visitadas institniçôes importan
tes sociaes, l1yg;ienÍ<:os e Sêll\iLlI'ÍOS.

Do corpo docente encarregado {los cursos e conferen
cias fazern parte autoridades como por exemllloWasser
mann, 11ildebralldt, Grot.iall1l, Bnmm, Lnbellsch e outros.

A viag8111 de estudos, em abril, (:ollr1uzirú aos centros de
medicina mais importantes, cidadc~s ternmes mais afama
das E.' de grandes llsiwlS da Allemanha.

Pela inscrillc'üo vara a vartieipac;ão nos enllH'ebendi
nWlltos acima citaclos se pagarú de emolumento :;0 ~V[ar

cos ouro.
Communieaçües póclem ser dirigidas ú administraçào.

Berlin, Luisenplatz 2/4. KaíserÍll-Friedrich-Haus [lir das
i:irztliche F'ortlJildungsweSell, ou á Agencia rla Hamburg
,\mel'ilw-J~inie.

Quaesqllel' olltré\S illfol'mações sobre () ~Issumllto pódem
ser ohtidas d~t Legação da Allemanh,l em Hio de Janeil'o."




